
COMISSÃO MISTA DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 808, DE 2017 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 808, DE 2017 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

EMENDA N.º   

Dê-se aos § § 2º e 3º, e caput do art. 394-A, da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, com a redação dada pelo art. 1º da MP 808/2017, a seguinte redação: 

““Art. 394-A. A empregada gestante será afastada, enquanto 

durar a gestação, de quaisquer atividades e operações insalubres e exercerá 

suas atividades em local salubre, excluído, nesse caso, o pagamento de 

adicional de insalubridade. 

......................................................................................................

...................................................................... 

§ 2º O exercício de atividades e operações insalubres em grau 

médio ou mínimo, pela gestante, somente será permitido quando ela, 

voluntariamente, apresentar atestado de saúde, emitido por médico de sua 

confiança, do sistema privado ou público de saúde, que autorize a sua 

permanência no exercício de suas atividades. 

§ 3º A empregada lactante será afastada de atividades e 

operações consideradas insalubres em qualquer grau quando apresentar 

atestado de saúde emitido por médico de sua confiança, do sistema privado ou 

público de saúde, que recomende o afastamento durante a lactação.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
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Adequação do texto do dispositivo à caracterização legal 

estabelecida pelo art. 189 da CLT, cujo conteúdo vincula a aferição da 

insalubridade considerando as atividades ou operações que, por sua natureza, 

condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes 

nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza 

e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. A 

adequação proposta tem o objetivo de alinhar os termos técnico usados pelo 

Legislador na construção dos dispositivos que orientam a matéria. 

 

Sala da Comissão, em        de novembro de 2017. 

Deputada GORETE PEREIRA 
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